
Qualidade da energia elétrica no Brasil 

Luanda 
30 de maio de 2013 

Luiz Henrique Capeli 
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL 



Agenda 

 

     Qualidade da Energia Elétrica 

Evolução da Regulamentação 

Qualidade do Produto 

Qualidade do Serviço  

 



1978 

Portaria DNAEE 
nº. 46 e 47/1978 

Evolução da Regulamentação 



Lei nº 8.987/1995 
 

Capítulo II – Do Serviço Adequado 
 

Art. 6º ... 
 

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições 
de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade, cortesia na 
sua prestação e modicidade das tarifas. 
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Qualidade da Energia Elétrica 

Procedimentos de Distribuição – PRODIST 

Módulo 8 - Qualidade da Energia Elétrica:  

• Seção 8.1 - Qualidade do produto 

• Seção 8.2 - Qualidade do serviço 

 

http://www.aneel.gov.br/area.cfm?idArea=82&idPerfil=2


 

Qualidade do Produto 
 

Nível de Tensão em Regime Permanente; 

Fator de Potência; 

Harmônicos; 

Desequilíbrio de Tensão; 

Flutuação de Tensão; 

Variações de Tensão de Curta Duração; e  

Variação de Frequência. 



Tensão em Regime Permanente  

Tensão de Referência (220/127) 

Essas informações devem 
constar na fatura do 
consumidor. 



Tensão em Regime Permanente  

Medição Solicitada 

• Inspeção técnica e 

• Avaliação do nível de tensão por meio 
de indicadores. 

 

Medição Amostral 

• Sorteio amostral realizado pela ANEEL e 

• Acompanhamento da distribuidora. 



Tensão em Regime Permanente  

 Local de medição 
• Ponto de conexão entre a redes da distribuidora e o 

acessante. 

 

 Período de medição de 7 dias 
• Intervalo de 10 minutos entre cada leitura => 1.008 leituras. 

• Quando  houver interrupção o intervalo deverá ser 
desconsiderado. 



Tensão em Regime Permanente  

Indicadores Individuais 
Duração Relativa da Transgressão da Tensão Precária – DRP; e 

Duração Relativa da Transgressão da Tensão Crítica – DRC. 

Limite 3% 

Limite 0,5% 

nlp – número de leituras situadas na faixa precária; e 
nlc – número de leituras situadas na faixa crítica. 



Tensão em Regime Permanente  

NC – total de unidades consumidoras com DRC não nulo; e 
NL – total trimestral de unidades consumidoras objeto de medição. 

Indicador Coletivo 
Índice de Unidades Consumidoras com Tensão Crítica; 



Tensão em Regime Permanente  

Regularização 
A distribuidora deverá adotar providências para regularizar a 
tensão de atendimento no prazo de: 

• 90 dias, se DRP > 3% e 

• 15 dias, se DRC > 0,5% 

Compensação 
Se o limite for ultrapassado e a distribuidora não regularizar no 
prazo, o consumidor receberá compensação financeira até a 
regularização do nível de tensão. 



Tensão em Regime Permanente  
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Qualidade do Serviço 
 

Continuidade do fornecimento 

Interrupção: descontinuidade do 
neutro ou da tensão disponível em 
qualquer uma das fases de um circuito 
elétrico que atende a unidade 
consumidora ou ponto de conexão. 

Interrupções de longa duração: 
maior que 3 minutos. 

Apuração: mensal por conjunto de 
unidades consumidoras. 



Indicadores Coletivos  
DEC: Duração Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora ; e 

FEC: Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade 
Consumidora. 

 

Indicadores Individuais  
DIC: Duração de Interrupção por Unidade Consumidora; 

FIC:  Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora;  

DMIC: Duração Máxima de Interrupção Contínua por Unidade 
Consumidora ;e 

DICRI: Duração da interrupção individual ocorrida em dia crítico por 
unidade consumidora ou ponto de conexão. 

 

 

Qualidade do Serviço 
 



Interrupções que não devem ser consideradas na 
composição dos indicadores:   

 falha nas instalações da unidade consumidora; 

obras de interesse exclusivo do consumidor; 

interrupção em situação de emergência; 

inadimplemento ou deficiência técnica e/ou de segurança na 
unidade consumidora; 

racionamento de energia elétrica; 

ocorridas em dia crítico; 

esquemas de alívio de carga solicitado pelo ONS. 

 

 

Qualidade do Serviço 
 



23 

Definição dos Limites de DEC e FEC 

2.869 conjuntos de 
unidades consumidoras 

Unidade de avaliação da 
qualidade 

Agrupamento de 
unidades consumidoras 
atendido por uma mesma 
subestação 



Definição dos Limites de DEC e FEC 

Premissas 
Conjuntos semelhantes devem ter desempenhos equivalentes; e 

Não necessitar de investimentos adicionais. 
 

Metodologia Comparativa 

Atributos que melhor caracterizem os conjuntos com relação a 
continuidade; 

Comparação dos conjuntos semelhantes; e 

Definição dos limites. 
 

 

 



Definição dos Limites de DEC e FEC 

Características físicas e elétricas  



Definição dos Limites de DEC e FEC 

26 

Conjunto DEC Apurado DEC Limite 
A 15 20 
B 20 18 
C 13 15 
D 9 14 
E 6 8 
F 24 20 
G 21 25 
H 10 13 
I 11 20 
J 19 17 



Ano 

DEC 

Referência 

8  

Definição dos Limites de DEC e FEC 

9 

Conjunto 
DEC 

Apurado 
F 24 
G 21 
B 20 
J 19 
A 15 
C 13 
I 11 
H 10 
D 9 
E 6 

Conjunto DEC Limite 
A 20 

4 
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T - 8 anos; 
t – ano em que se deseja calcular os limites; 
Limitet - limite a ser calculado para o ano t; 
Limite0 – ponto de partida; 
Limitefinal - limite em 8 anos. 
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18 
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Continuidade do Fornecimento 



Indicadores individuais de 
continuidade DIC, FIC ou DMIC 

 

São definidos indicadores individuais para períodos mensais, 
trimestrais e anuais; 

 Quando há violação desses limites, a distribuidora deve 
compensar financeiramente a unidade consumidora; e 

 A compensação é automática, e deve ser paga em até 2 meses 
após o mês em que houve a interrupção. 



Limites de DIC, FIC e DMIC 

f(DEC, FEC) = DIC, FIC, DMIC 
 

 

 

f(22, 18) = 6,47; 3,86; 3,80 



Informação na Fatura 



Compensação DIC, FIC, DMIC e DICRI 



Ranking da Continuidade do Serviço 

 
Metodologia do Ranking definida no PRORET; 

Compara o desempenho das distribuidoras (DEC e FEC) em 
relação os limites estabelecidos; 

Obtido do cálculo do Indicador de desempenho global de 
continuidade – DGC (previsto no PRODIST); 

 

 

Publicado anualmente até o mês de abril. 

 

Limite

Apurado

Limite

Apurado

FEC

FEC

DEC

DEC
DGC .

2

1



Ranking 2012 (> 1 TWh/ano) 



Ranking 2012 (< 1 TWh/ano) 



Componente Q do Fator X 

Fator X 

Garantir que o equilíbrio entre receitas e despesas, estabelecido 
na RTP. 

 

 

Componente Q do Fator X 

Incentivar as distribuidoras a melhoria da qualidade do serviço; 

Utiliza o ranking de qualidade; 

Definido ex-post a cada Reajuste Tarifário. 

 

X)(IGPM*VPB



Componente Q do Fator X 

 
Melhores desempenhos: distribuidoras com DGC inferior ao primeiro quartil 

Piores desempenhos: distribuidoras com DGC superior ao terceiro quartil. 

 



Obrigado. 
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